
1 

 
  

 

Av. Hermann August Lepper, 1100. Bairro Saguaçu, Joinville/SC - CEP: 89221-005 - www.camara.joinville.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 DEFINIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS À 

MANUTENÇÃO, ACESSIBILIDADE E INFRAESTRUTURA DA CÂMARA DE 

VEREADORES DE JOINVILLE 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A justificativa da contratação está pormenorizada nos itens 1 e 2 do Estudo Técnico 

Preliminar que acompanha este Termo de Referência. 

 

3 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTOS, INCLUINDO 

QUANTITATIVOS OU PERIODICIADADE, CATMAT OU CATSER 

Item Equipamento/material Marca/Modelo de 

Refeência 

Unidade Quant. CATMAT 

 

01 

 

ALARME PNE AUDIOVISUAL PARA 

BANHEIRO, com emissão de sinais sonoros e 

luminosos conforme NBR 9050. Botoeira anti-

pânico sem fio (wireless), alimentada por bateria de 

12V. Alcance aproximado de 30 metros entre sirene 

e botão. Bivolt. Fácil instalação. Acompanha 

adesivo de sinalização. 

 

Prazo mínimo de garantia: 3 meses 

 

 

Proflux 69.121N, 

Acesso,  

similar ou superior 

 

Unidade 

 

10 

 

615209 

Item Equipamento/material Marca/Modelo de 

Referência 

Unidade Quant. CATMAT 

 

02 

 

ASSENTO SANITÁRIO LAQUEADO 

CONVENCIONAL OVAL BRANCO, 

COMPATÍVEL COM VASOS FIORI. Design 

oval, acabamento na cor branca, fixação em metal. 

Material: MDF com pintura laqueada. 

 

Prazo mínimo de garantia: 6 meses 

 

• Apresentar amostra para verificação de 

compatibilidade 

 

 

Fabribam, 

similar ou superior 

 

Unidade 

 

100 

 

330743 

Item Equipamento/material Marca/Modelo de 

Referência 

Unidade Quant. CATMAT 

 

03 

 

SINALIZADOR DE DEGRAUS 

FOTOLUMINESCENTE, DIMENSÕES 7X3 

CM. Cor amarela com listras, para aplicação em 

bordas de degraus, atendendo normas de sinalização 

de segurança e acessibilidade. 

 

 

Sinalplast, 

similar ou superior 

 

 

Peça 

 

1.000 

 

341159 
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Prazo mínimo de garantia: garantia legal nos 

termos do CDC 

 

Item Equipamento/material Marca/Modelo de 

Referência 

Unidade Quant. CATMAT 

 

04 

 

PISO TÁTIL ALERTA EM ELEMENTOS 

SOLTOS. Fabricados em aço inox 430 polido, com 

fixação por adesivo dupla face. Dimensão de cada 

elemento: 29 x 5 mm. Deve acompanhar gabarito de 

instalação. Unidade de venda: metro linear (01 metro 

linear = 100 elementos soltos) 

 

Obs: devem atender à NBR 9050 e NBR 16537 

 

Prazo mínimo de garantia: garantia legal nos 

termos do CDC 

 

 

WRS, Tota 

Acessibilidade,  

similar ou superior 

 

Metro 

linear 

 

30 

 

627381 

Item Equipamento/material Marca/Modelo de 

Referência 

Unidade Quant. CATMAT 

 

05 

 

PISO TÁTIL DIRECIONAL EM ELEMENTOS 

SOLTOS. Fabricados em aço inox 430, com fixação 

por adesivo. Unidade de venda: metro linear = 12 

peças modelo direcional = 04 placas 25 x 25 cm). 

Deve acompanhar gabarito de instalação. 

 

Obs: devem atender à NBR 9050 e NBR 16537 

 

Prazo mínimo de garantia: garantia legal nos 

termos do CDC 

 

 

WRS, Tota 

Acessibilidade, 

similar ou superior 

 

Metro 

linear 

 

200 

 

627498 

Item Equipamento/material Marca/Modelo de 

Referência 

Unidade Quant. CATMAT 

 

06 

 

CÂMERA TERMOGRÁFICA PORTÁTIL. 

Resolução infravermelha nativa mínima de 160×120 

pixels (19.200 pixels). Tela LCD colorida mín. 3,5", 

sensível ao toque (capacitiva) com orientação 

automática. Faixa de medição: -20°C a 200°C. 

NETD < 70 mK. Precisão ±3°C ou 3%. Câmera 

visual 5 MP. Lanterna LED. Sobreposição imagens 

térmicas/visuais (MSX ou equiv.). Wi-Fi, Bluetooth, 

USB-C. Armazenamento nuvem. IP54.  

 

Prazo mínimo de garantia: 12 meses 

 

 

FLIR C5 ou 

equivalente técnico 

de desempenho 

igual ou superior 

 

Unidade 

 

01 

 

455729 

Item Equipamento/material Marca/Modelo de 

Referência 

Unidade Quant. CATMAT 

 

07 

 

PLAFON DE SOBREPOR LED QUADRADO. 

Potência 36W, bivolt, temperatura de cor ≥4000K 

(branco neutro ou superior), fluxo luminoso mínimo 

de 2.500 lúmens, dimensões aproximadas 40x40cm 

(tolerância ±5cm), corpo em alumínio branco, LED 

integrado com reator/driver incluso, ângulo de 

abertura ≥120°, grau de proteção IP20, para uso 

interno. Fornecimento completo com fonte/driver, 

 

Nordecor 4077, 

MGC, Blumenau 

Iluminação, 

similar ou superior 

 

 

Unidade 

 

120 

 

627928 
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fita LED e parafusos de fixação, pronto para 

instalação 

 

Prazo mínimo de garantia: 12 meses 

 

Item Equipamento/material Marca/Modelo de 

Referência 

Unidade Quant. CATMAT 

 

08 

 

REFLETOR LED RGB 200 W. Bivolt, grau de 

proteção IP66, com controle remoto para seleção de 

cores. Corpo em alumínio com dissipador de calor. 

Potência 200W. Fluxo luminoso mínimo de 16.000 

lúmens. Múltiplas cores (RGB) com controle remoto 

incluso. Para uso externo em iluminação 

comemorativa de fachada (campanhas 

institucionais: Novembro Azul, Outubro Rosa, 

Setembro Amarelo, entre outras). 

 

Prazo mínimo de garantia: 12 meses 

 

 

Floodlight, 

similar ou superior 

 

Unidade 

 

10 

 

603974 

 

3.1 O código CATMAT adotado é o que mais se aproxima do objeto, devendo o 

fornecimento ocorrer CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DO PRESENTE TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

 

3.2. Em caso de discordância entre o descritivo e quantidades do objeto descritas no 

sistema eletrônico e o disposto na tabela acima, prevalecerão as especificações constantes 

deste edital e anexos. 

 

3.3. O presente termo apresenta marcas de referência a fim de identificar o padrão de 

qualidade que atende às necessidades da Câmara de Vereadores de Joinville, permitindo 

que a descrição do objeto licitado possa ser mais bem compreendida, de acordo com o 

disposto no art. 41 da Lei 14.133/2021. A indicação de marcas não representa qualquer 

preferência da Administração.  

 

4. CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

4.1 Garantia: 

 

a) Os produtos deverão possuir garantia nos prazos especificados neste Termo 

de Referência ou na proposta da licitante vencedora, prevalecendo o prazo 

mais extenso para cada item; 

b) Os prazos de garantia serão contados a partir do recebimento definitivo do 

objeto; 

c) O item 01 deverá ter garantia de, no mínimo, 03 (três) meses, e não 

implicará, em qualquer caso, ônus para a contratante; 

d) O item 02 deverá ter garantia de, no mínimo, 06 (seis) meses, e não 

implicará, em qualquer caso, ônus para a contratante; 

e) Os itens 03, 04 e 05 deverão ter garantia legal contra vícios e defeitos, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
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f) Os itens 06, 07 e 08 deverão ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, e 

não implicará, em qualquer caso, ônus para a contratante; 

 

 

4.2 Assistência Técnica 

 

a) Para o item 06 (Câmera Termográfica), a assistência técnica deverá ser 

prestada em rede autorizada do fabricante, durante o período de garantia; 

b) Para os demais itens não se aplica a assistência técnica específica, devendo 

a contratada proceder a substituição dos produtos defeituosos. 

 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 São requisitos da contratação: 

 

a) Os itens possuem as seguintes marcas/modelos de referência:  

 

Item 1 – Proflux 69.121N, Acesso, similar ou superior;  

Item 2 – Assento Sanitário Laqueado: Fabribam, similar ou superior; 

Item 3 – Sinalizador Degraus Fotoluminescente: Sinalplast, similar ou superior;  
Itens 4 e 5 – Pisos Táteis Alerta e Direcional: WRS, Tota Acessibilidade, similar ou 

superior;  

Item 6 – FLIR C5 ou equivalente técnico de desempenho igual ou superior;  

Item 7 – Nordecor 4077, MGC, Blumenau Iluminação, similar ou superior;  
Item 8 – Refletor LED RGB 200W Bivolt IP66: MGC, Floodlight, similar ou superior.  

 

Obs: A indicação de marcas/modelos visa identificar o padrão de qualidade, conforme 

art. 41 da Lei nº 14.133/2021;  

 

b) Para o item 2 (Assento Sanitário Laqueado), exige-se apresentação de amostra para 

verificação de compatibilidade com os vasos Fiori existentes na edificação;  

 

c) Os alarmes audiovisuais PNE (item 1) devem atender à NBR 9050; os elementos 

táteis (itens 4 e 5) devem atender à NBR 9050 e NBR 16537;  

 

d) Todos os produtos, quando enquadrados em programas de conformidade do 

INMETRO de adesão compulsória, devem apresentar o respectivo selo de certificação;  

 

e) Os produtos devem ser entregues novos, de primeiro uso, em suas embalagens 

originais e em perfeitas condições de utilização;  

 

f) Frete CIF (por conta do fornecedor);  

 

g) Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

5.2.  A solicitação de amostras será feita nos seguintes termos: 
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a) Antes de declarar o vencedor, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante com o 

menor preço, provisoriamente declarado vencedor, que apresente amostras dos itens 

cotados, a fim de constatar a conformidade com as especificações exigidas neste edital. 

 

b) Fica estipulado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da solicitação, para 

que a empresa com menor preço apresente as amostras, sob pena de desclassificação e 

aplicação de penalidades previstas no edital e na legislação vigente.  

 

c) O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Pregoeiro, 

desde que a solicitação, devidamente justificada, seja formalizada antes do encerramento 

do prazo inicialmente estipulado.  

 

d) As amostras deverão ser entregues no Almoxarifado da Câmara de Vereadores de 

Joinville, ou em outro local indicado pelo pregoeiro, devidamente identificadas, no 

horário das 8h às 12h.  

 

e) As amostras deverão ser apresentadas devidamente identificadas (nome da 

empresa; número do pregão; número do item), e em suas embalagens originais, para 

possibilitar a verificação de conformidade com as exigências do edital. Amostras que não 

forem apresentadas em suas embalagens originais poderão ser desclassificadas caso este 

fato prejudique a plena verificação da conformidade do item com as especificações do 

edital.  

 

f) A análise e aprovação das amostras serão de responsabilidade da área requisitante 

dos materiais, que poderá constituir comissão composta de servidores da área e consultar 

usuários dos produtos. 

 

g) As amostras apresentadas poderão ser abertas, utilizadas e submetidas aos testes 

necessários.  

 

h) Amostra não aprovada deverá ser retirada pelo licitante, no prazo de até 30 (trinta) 

dias a partir da comunicação, sob pena de ser descartada.  

 

i) Amostra aprovada será encaminhada ao setor responsável pelo recebimento dos 

produtos, ficando em seu poder até a entrega, para efeito de comparação com o produto 

entregue.  

 

j) Caso o material apresentado como amostra seja novo, e a empresa que o 

apresentou seja declarada vencedora, a amostra apresentada será contabilizada no total de 

itens a serem entregues no contrato. 

 

k) A não aprovação da amostra entregue gerará a desclassificação da proposta da 

licitante no item.  

 

l) Em caso de impossibilidade de apresentação de amostras de produtos das 

marcas/modelos constantes na proposta comercial, e desde que tecnicamente viável, a 

licitante poderá encaminhar amostra de item de marca similar ou superior, acompanhada 

de justificativa devidamente fundamentada para tal substituição. 



6 

 
  

 

Av. Hermann August Lepper, 1100. Bairro Saguaçu, Joinville/SC - CEP: 89221-005 - www.camara.joinville.br 

 

m) Sendo a justificativa de substituição aprovada pelo pregoeiro, a amostra será 

avaliada pelo setor requisitante.  

 

n) Havendo a aprovação da amostra, a proposta comercial da licitante ficará 

vinculada à marca analisada.  

 

o) Ainda que ocorra a alteração de marca, a licitante deverá manter o último valor 

ofertado na proposta comercial, fase de lances ou negociação de preços.  

 

p) A não apresentação da amostra, salvo por motivo devidamente justificado e aceito 

pela Administração, equivalerá à não manutenção da proposta, conduta passível de 

penalização de acordo com a legislação vigente e gerando a desclassificação da proposta 

para o item/lote.  

 

q) A área requisitante poderá dispensar a apresentação de amostras de produtos de 

marcas já conhecidas pela Administração, prevalecendo, no entanto, a necessidade do 

atendimento das especificações que serão aferidas na entrega dos produtos, de acordo 

com os mesmos critérios de avaliação da amostra abaixo descritos no recebimento de 

cada lote a ser fornecido. 

 

r) A solicitação de amostra poderá ser substituída por solicitação de literatura 

técnica, em português, a critério da área técnica. 

 

s) Independentemente da solicitação de amostras, o Pregoeiro poderá solicitar à área 

requisitante que analise a proposta do licitante com o menor preço, de modo a verificar o 

atendimento aos requisitos e a conformidade com as especificações do edital.  

 

5.2.1.  São critérios de avaliação de amostras: 

 

a) Será realizada inspeção visual e dimensional e técnica, verificando a 

compatibilidade do produto com as especificações do edital. 

 

b) Será realizado teste de uso, para verificação de medidas, desempenho, eficiência 

e resistência do material, de acordo com a finalidade do produto. 

 

c) Será feita a verificação da existência de selo de certificação para os produtos 

enquadrados em programas de conformidade do INMETRO de adesão compulsória.  

 

d) Será emitido relatório circunstanciado, contendo as informações relativas aos 

testes realizados e resultados. Experiências negativas com produtos, devidamente 

documentadas poderão ser consideradas na análise. 

 

e) A qualquer tempo, caso a Administração tenha dúvidas em relação à qualidade 

dos produtos recebidos, os itens poderão ser submetidos à análise para controle de 

qualidade por laboratório oficial especializado, que emitirá laudo de análise atestando as 

condições do produto, de acordo com as normas vigentes. 
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f) As despesas decorrentes de eventuais análises laboratoriais feitas durante a 

vigência da ARP ou do contrato serão de responsabilidade da detentora/contratada. 

 

g) Os laudos deverão ser apresentados nos prazos acordados entre a Câmara de 

Vereadores de Joinville e a detentora/contratada. 

 

5.3.  Condições gerais acerca das especificações do objeto: 

 

a) O presente termo apresenta marcas e modelos de referência a fim de identificar o 

padrão de qualidade que atende às necessidades da Câmara de Vereadores de Joinville, 

permitindo que a descrição do objeto licitado possa ser mais bem compreendida, de 

acordo com o disposto pelo art. 41 da Lei nº 14.133/2021. A indicação de marcas/modelos 

não representa qualquer preferência da Administração. 

 

b) Os produtos fornecidos deverão estar em perfeitas condições de uso. Caso os 

produtos fornecidos apresentem problemas de qualidade, a empresa contratada deverá 

efetuar sua substituição, sem ônus para a Câmara de Vereadores de Joinville. 

 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

6.1 Vigência do contrato e possibilidade de prorrogação 

 

a) O contrato relativo a este termo terá vigência a partir da assinatura até 31/12/2026.  

 

b) O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis, nos termos do 

art. 111 da Lei nº 14.133/2021, no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste 

instrumento. 

 

6.2 Prazos, local, forma e condições de fornecimento. 

 

6.2.1 Prazo de entrega: o fornecimento do objeto deverá ocorrer em até 30 (trinta) 

dias corridos, contados do recebimento, pela CONTRATADA, da Autorização de 

Fornecimento emitida pela CONTRATANTE, observadas as seguintes condições: 

 

a) A entrega do(s) item(ns) deverá ser realizada no Almoxarifado da Câmara de 

Vereadores de Joinville, situada na Av. Hermann August Lepper, no 10, Bairro Centro, 

Joinville/SC, CEP 89201-000. 

 

b) Os itens deverão ser entregues prontos para uso, devidamente embalados de forma a 

evitar danos durante o transporte e o armazenamento. 

 

c) Serão rejeitados os itens que apresentarem defeitos, avarias ou divergências de 

padrão. 

 

d) A substituição dos produtos rejeitados será de responsabilidade do fornecedor, sem 

ônus adicional para a CONTRATANTE. 
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6.3 Obrigações da CONTRATADA. 

 

6.3.1 São obrigações da CONTRATADA: 

 

a) A CONTRATADA é responsável direta pelo fornecimento do objeto, 

respondendo civil e criminalmente por todos os danos e prejuízos que venha, direta ou 

indiretamente, provocar ou causar à CONTRATANTE ou a terceiros.  

 

b) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações, prazos e condições 

constantes deste termo e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas. 

 

c) A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

d) A CONTRATADA deverá proceder às correções que se fizerem necessárias para 

a perfeita execução do objeto contratado, de acordo com a fiscalização da 

CONTRATANTE. 

 

e) A CONTRATADA deverá fornecer obrigatoriamente produtos das marcas e 

modelos estabelecidos no contrato, sob pena de não aceitação dos itens e aplicação de 

multa. 

 

f) Excepcionalmente, em caso de impossibilidade do fornecimento de produtos das 

marcas/modelos estabelecidas no contrato, a CONTRATADA deverá relatar o fato por 

escrito à CONTRATANTE com justificativa devidamente fundamentada, com a 

proposição de fornecimento de novas marcas/modelos, demonstrando de forma 

inquestionável a compatibilidade com as especificações mediante apresentação de 

amostras, ficha técnica, literatura técnica, certificações, etc., em, no máximo, até 4 

(quatro) dias úteis após a solicitação da CONTRATANTE. 

 

g) A fiscalização da CONTRATANTE juntamente com a área requisitante, avaliará 

a compatibilidade das amostras dos produtos das novas marcas com as especificações e 

encaminhará relatório detalhado à Divisão de Gerenciamento de Contratos para 

aprovação da Administração. 

 

h) Sendo aceitáveis os motivos apresentados e comprovado que possuem qualidade 

e características iguais ou superiores às originalmente contratadas, a Administração 

poderá aceitar a substituição. 

 

i) Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA não poderá contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
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j) A CONTRATANTE ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

k) A CONTRATADA deverá atender às determinações regulares emitidas bem 

como os prazos estabelecidos pelos fiscais, gerenciador ou gestor do contrato, e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, nos termos prescritos no Ato da 

Mesa nº 86/20231 

 

l) A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante. 

 

m) A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a 

contratação. 

 

n) A CONTRATADA deverá, sempre que solicitado e conforme prazos 

estabelecidos pela CONTRATANTE, entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, a comprovação da manutenção 

das condições de habilitação fiscal, social e trabalhista, conforme exigido em edital. 

 

o) A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo cumprimento de todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato. 

 

p) A CONTRATADA deverá comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na execução do 

objeto contratual. 

 

q) A CONTRATADA deverá manter, bem como garantir que seus empregados 

mantenham sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar ciência em razão da execução 

do objeto do contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido. 

 

r) A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

 
1 Disponível em: <https://leismunicipais.com.br/a1/sc/j/joinville/ato-da-mesa/2023/9/86/ato-da-mesa-n-86-2023-

regulamenta-o-3-do-art-8-da-lei-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-para-dispor-sobre-regras-e-diretrizes-para-a-atuacao-

do-agente-de-contratacao-da-equipe-de-apoio-da-comissao-de-contratacao-e-dos-gestores-e-fiscais-de-contratos-no-

ambito-da-camara-de-vereadores-de-joinville>. 

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/j/joinville/ato-da-mesa/2023/9/86/ato-da-mesa-n-86-2023-regulamenta-o-3-do-art-8-da-lei-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-para-dispor-sobre-regras-e-diretrizes-para-a-atuacao-do-agente-de-contratacao-da-equipe-de-apoio-da-comissao-de-contratacao-e-dos-gestores-e-fiscais-de-contratos-no-ambito-da-camara-de-vereadores-de-joinville
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/j/joinville/ato-da-mesa/2023/9/86/ato-da-mesa-n-86-2023-regulamenta-o-3-do-art-8-da-lei-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-para-dispor-sobre-regras-e-diretrizes-para-a-atuacao-do-agente-de-contratacao-da-equipe-de-apoio-da-comissao-de-contratacao-e-dos-gestores-e-fiscais-de-contratos-no-ambito-da-camara-de-vereadores-de-joinville
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/j/joinville/ato-da-mesa/2023/9/86/ato-da-mesa-n-86-2023-regulamenta-o-3-do-art-8-da-lei-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-para-dispor-sobre-regras-e-diretrizes-para-a-atuacao-do-agente-de-contratacao-da-equipe-de-apoio-da-comissao-de-contratacao-e-dos-gestores-e-fiscais-de-contratos-no-ambito-da-camara-de-vereadores-de-joinville
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/j/joinville/ato-da-mesa/2023/9/86/ato-da-mesa-n-86-2023-regulamenta-o-3-do-art-8-da-lei-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-para-dispor-sobre-regras-e-diretrizes-para-a-atuacao-do-agente-de-contratacao-da-equipe-de-apoio-da-comissao-de-contratacao-e-dos-gestores-e-fiscais-de-contratos-no-ambito-da-camara-de-vereadores-de-joinville
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s) A CONTRATADA deverá cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

t) A CONTRATADA deverá comprovar a reserva de cargos a que se refere a 

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

u) A CONTRATADA não permitirá a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

 

6.4 Obrigações da CONTRATANTE. 

 

6.4.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

 

a)  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o contrato e seus anexos. 

 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 

 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido ou executado, para que seja por ele substituído, reparado 

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

e) Comunicar à CONTRATADA para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

 

f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato. 

 

g) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no contrato, e adotar as demais 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 

 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 

i) A Administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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j) Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

 

k) Subsidiar a CONTRATADA com informações necessárias ao fiel e integral 

cumprimento do contrato.  

 

l) Fiscalizar a execução deste contrato, por intermédio dos fiscais. 

 

m)   Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à realização 

do serviço. 

 

n) Garantir à CONTRATADA o livre acesso às áreas e instalações necessárias para a 

execução do objeto, nos horários e condições previamente definidos. 

 

o) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6.5 Regime de execução e/ou forma de fornecimento 

 

6.5.1 O regime de execução de fornecimento dos bens é o de empreitada por preço 

unitário: o pagamento é feito com base nas unidades de medida executadas, de acordo 

com um preço unitário pré-estabelecido. 

 

6.6 Especificação da garantia de execução 
 

6.6.1 Não se aplica a este objeto a exigência de garantia contratual. 

 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1 A gestão do contrato será realizada nos termos a seguir especificados: 

 

a) O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidores designados em 

conformidade com o os artigos 6º a 10º do Ato da Mesa nº 86/2023 ou outro diploma 

legal que vier a substituí-lo, que terão as atribuições dispostas no referido Ato, nos artigos 

18 e seguintes. 

 

b) A fiscalização procederá o recebimento do objeto nos termos do artigo 140 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

c) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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d) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução ou fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

e) As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica, preferencialmente por e-mail institucional, para esse fim. Outras 

comunicações poderão ser realizadas por outro meio hábil acordado entre a Câmara de 

Vereadores de Joinville e a CONTRATADA. 

 

f) A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas nos termos e prazos previamente estabelecidos. 

 

g) Caso o prazo estipulado no item anterior seja verificado insuficiente para que 

sejam sanadas todas as deficiências anotadas, poderá ser concedida uma dilatação do 

prazo pelos fiscais da CONTRATANTE. 

 

h) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE 

poderá convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

i) Apesar da ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, em nenhuma 

hipótese eximir-se-á a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo Código Civil. 

 

j) A não observância dos termos do contrato decorrente deste termo de referência sujeitará 

a CONTRATADA às sanções dispostas em contrato. 

 

7.2 Sugestão de fiscais técnicos (02 titulares e 01 suplente): 

 

a) Servidor: Nion Maron Dransfeld 

Cargo/área: Chefe da Divisão de Patrimônio e Infraestrutura (DPI) 

 

b) Majieska Pertile Schreiner 

Cargo/área: Oficial de Gabinete – Ass. Patrimônio e Infraestrutura 

 

Suplente: 

 

c) Servidor: Mauricio Pereira dos Santos 

Cargo/área: (Almoxarifado) 

 

7.3 Critérios de recebimento e pagamento.  

 

7.3.1 São critérios para o recebimento do objeto: 
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a) Os bens serão recebidos pelos fiscais técnicos e pelo gestor do contrato, mediante 

termos detalhados, nas condições e prazos a seguir dispostos, quando verificado o 

cumprimento das exigências contratuais; 

 

b) Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal técnico 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. Nesta etapa, será 

efetuada a conferência física e documental dos itens, verificando-se a quantidade, a 

integridade das embalagens e a ausência de avarias aparentes. Este recebimento não 

implicará aceitação definitiva do objeto, servindo apenas para registro da entrada dos bens 

no local indicado; 

 

c) Em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, os fiscais técnicos 

deverão emitir documento atestando a conformidade ou inconformidade do objeto em 

face das exigências contratuais de caráter técnico; 

 

d) Caso se verifique que não houve cumprimento das exigências de caráter técnico, 

o fiscal técnico emitirá documento atestando o ocorrido e definirá prazo para sua 

regularização; 

 

e) O fiscal administrativo do contrato realizará a conferência do cumprimento das 

exigências de caráter administrativo e emitirá documento a ser encaminhado ao gestor do 

contrato; 

 

f) Em até 05 (cinco) dias úteis contados do ateste da conformidade do produto e do 

cumprimento das obrigações técnicas e administrativas previstas no contrato, o gestor 

emitirá Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo do objeto entregue, com 

base nos relatórios e documentos apresentados; 

 

g) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. A rejeição será formalizada por meio de relatório 

circunstanciado do fiscal do contrato, com a descrição detalhada das não conformidades 

identificadas; 

 

h) A CONTRATADA será notificada para providenciar a substituição dos produtos 

rejeitados por outros em perfeitas condições e em total conformidade com as 

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, sem ônus adicional para a 

Administração; 

 

i) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, em observância ao art. 143 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATANTE 

solicitará à empresa a emissão de nota fiscal referente à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

 

j) O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na documentação 

apresentada, no fornecimento do objeto ou para saneamento da nota fiscal ou instrumento 
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de cobrança equivalente, verificadas pela CONTRATANTE durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para fins de recebimento definitivo; 

 

k) Os prazos para recebimento poderão ser excepcionalmente prorrogados, de forma 

justificada, quando houver necessidade de diligências pela CONTRATANTE para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais.  

 

7.3.2 A liquidação da nota fiscal será feita nos seguintes termos: 

 

a) A liquidação da nota fiscal, consiste no recebimento definitivo e aceite do objeto 

contratado, e ocorrerá após a conferência da nota fiscal e termos de recebimentos, 

conforme exigidos contratualmente; 

 

b) Após o recebimento da nota fiscal e dos termos de recebimento, a 

CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma 

desta seção, prorrogáveis por igual período; 

 

c) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021; 

 

d) A nota fiscal deverá ser apresentada na entrega dos bens; 

 

e) A nota fiscal deverá ser emitida em inteira conformidade com as exigências legais 

e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das 

retenções tributárias de acordo com a legislação vigente que a empresa está sujeita, sob 

pena de responder sobre informações incorretas; 

 

f) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo da alínea “b” após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE; 

 

g) A Administração verificará se a CONTRATADA mantém as condições de 

habilitação exigidas no edital ou se existe alguma proibição de contratar com o Poder 

Público imposta no âmbito do órgão ou entidade. 

 

h) Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado, a critério da CONTRATANTE; 

 

i) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 
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j) Havendo a efetiva execução do objeto durante os prazos citados nas alíneas “h” e 

“i” acima, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

7.3.3 Prazo e forma de pagamento: 

 

a) Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados da 

data do registro contábil do processo na Divisão de Orçamento e Contabilidade, que 

ocorrerá após a finalização da liquidação de acordo com a seção anterior; 

 

b) No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA); 

 

c) Os pagamentos serão efetuados através de depósito eletrônico, em conta corrente 

em nome da CONTRATADA; 

 

d) Para possibilitar o pagamento através de depósito eletrônico, os dados bancários 

(banco, agência e conta) deverão ser informados pela CONTRATADA; 

 

e) Na realização do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável vigente, independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha de preços contida na proposta comercial, quando houver; 

 

f) A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, deverá mencionar na nota fiscal 

a opção pelo regime e apresentar, declaração original assinada de acordo com a legislação 

da Receita Federal do Brasil, comprovando que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar; 

 

g) Os débitos da CONTRATADA para com a Administração, resultantes de multa 

administrativa ou indenizações, poderão ser descontados dos pagamentos relativos ao 

contrato a que se refere este termo. 

 

8 SANÇÕES. 

 

8.1. As sanções que poderão ser aplicadas à CONTRATADA estão previstas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Legislativo nº 99/2024, da Câmara de 

Vereadores de Joinville, no edital de licitação e neste termo de referência. 

 

8.2. A CONTRATADA será responsabilizada pelo cometimento das seguintes infrações: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) dar causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação, sem 

motivo justificado; 

 

e) descumprir as obrigações decorrentes do contrato; 

 

f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza na 

execução do contrato; 

 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2.1. Considera-se a conduta prevista na alínea "b" do item 8.2 como sendo o 

inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pela CONTRATADA. 

 

8.2.2. Considera-se a conduta da alínea "d" do item 8.2 como sendo o atraso que importe 

em consequências graves à Administração em razão do descumprimento das obrigações 

contratuais. 

 

8.2.3. Considera-se a conduta da alínea "g" do item 8.2 como sendo a prática de qualquer 

ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes 

públicos da Câmara de Vereadores de Joinville, com exceção da conduta disposta no 

inciso "f" do item 8.2. 

 

8.2.4. Considera-se a conduta do inciso "h" do item 8.2 como sendo a prática de atos 

direcionados a prejudicar o bom andamento do contrato, sem prejuízo de outras que 

venham a ser verificadas no decorrer da execução contratual. 

 

8.3. Poderão ser cominadas à CONTRATADA, garantidos os direitos ao contraditório e 

à ampla defesa, as seguintes sanções: 

 

I) Advertência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

quando a CONTRATADA não atender às determinações regulares emitidas, bem como 

os prazos estabelecidos pelos fiscais, gerenciador ou gestor do contrato, ou quando der 

causa à inexecução parcial do contrato, até o limite de 02 (duas) advertências para a 

mesma conduta, a partir do qual a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das multas 

abaixo relacionadas; 

 

II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada 

administrativamente ou judicialmente: 
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a) de até 5% (cinco por cento), sobre o valor total da contratação, pelo cometimento 

das condutas previstas nas alíneas "a", "d" e "e" do item 8.2; 

 

b) de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento), sobre o valor total do contrato, por 

período (dia e/ou hora) de atraso injustificado no cumprimento dos prazos 

estabelecidos para a execução do objeto contratual, até o limite de 10% (dez por 

cento); 

 

c) de até 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso injustificado, sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, 

quando esta for exigida. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021; 

 

d) de até 15% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial, sobre o valor total 

do contrato, em percentual proporcional ao descumprimento e prejuízos sofridos 

pela Câmara de Vereadores de Joinville em decorrência do descumprimento, sem 

prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder; 

 

e) de até 30% (quinze por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos de 

inexecução contratual total, bem pelo cometimento das condutas previstas nas 

alíneas "f", "g", "h", "i" e "j" do item 8.2, sem prejuízo da apuração e reparação 

do dano que a exceder; 

 

III) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do 

Município de Joinville, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, pelo cometimento das condutas previstas nas alíneas "b", 

"c" "d" e "e" do item 8.2; 

 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos pelo cometimento das condutas previstas nas alíneas "f", 

"g", "h", "i" e "j" do item 8.2, bem como nas alíneas "b", "c" "d" e "e", quando justificada 

a imposição de penalidade mais grave. 

 

8.4. Para contratos plurianuais, a base de cálculo para as multas previstas no inciso II 

considerará o valor total do contrato pelo período de 12 (doze) meses, visando 

compatibilizar as penalidades com a complexidade e características do objeto e as 

eventuais infrações praticadas. 

 

8.5. As penalidades aplicáveis para o caso de prática de ato lesivo obedecerão ao 

regramento previsto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal 

nº 8.983, de 06 de agosto de 2021 e na regulamentação vigente. 

 

8.6 O processo administrativo para a apuração de responsabilidade(s) e a eventual 

aplicação de sanção(ões) à CONTRATADA será conduzido pelo Núcleo de Instrução de 
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Processo Administrativo (NIPA) e observará o procedimento e as garantias estabelecidos 

na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Legislativo nº 99/2024, que dispõe sobre o processo 

administrativo sancionatório no âmbito da Câmara de Vereadores de Joinville, ou outro 

diploma legal que vier a substituí-lo. 

 

8.7 Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção ou 

inadimplência contratual. 

 

8.8 As sanções aplicadas à CONTRATADA serão registradas no sítio eletrônico da 

Câmara de Vereadores de Joinville e do Município de Joinville, na solução de tecnologia 

de informação do sistema de gestão municipal, no Sistema Integrado de Registro do 

CEIS/CNEP e no Banco de Sanções. 

 

9 ESTIMATIVA PRÉVIA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.  

 

9.1 O valor estimado para a contratação do objeto é de R$ 88.380,15 (oitenta e oito mil, 

trezentos e oitenta reais e quinze centavos). 

 
                                                                                                                      Valor de aceitabilidade  

unitário e total 

Item Equipamento/material Unidade Quant. Valor unitário Valor total 

01 ALARME PNE AUDIOVISUAL 

PARA BANHEIRO, conforme 

especificações constantes neste Termo 

de Referência. 

Unidade 10 329,14 3.291,40 

Item Equipamento/material Unidade Quant. Valor unitário Valor total 

02 ASSENTO SANITÁRIO 

LAQUEADO CONVENCIONAL 

OVAL BRANCO, COMPATÍVEL 

COM VASOS FIORI conforme 

especificações constantes neste Termo 

de Referência. 

Unidade 100 218,84 21.884,00 

Item Equipamento/material Unidade Quant. Valor unitário Valor total 

03 SINALIZADOR DE DEGRAUS 

FOTOLUMINESCENTE 7X3 CM, 

conforme especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

Peça 1.000 3,37 3.370,00 

Item Equipamento/material Unidade Quant. Valor unitário Valor total 

04 PISO TÁTIL ALERTA EM 

ELEMENTOS SOLTOS, conforme 

especificações constantes neste Termo 

de Referência. 

Metro 

linear 

30 117,90 3.537,00 

Item Equipamento/material Unidade Quant. Valor unitário Valor total 

05 PISO TÁTIL DIRECIONAL EM 

ELEMENTOS SOLTOS, conforme 

especificações constantes neste Termo 

de Referência. 

Metro 

linear 

200 106,26 21.252,00 

Item Equipamento/material Unidade Quant. Valor unitário Valor total 

06 CÂMERA TERMOGRÁFICA 

PORTÁTIL, conforme especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

Unidade 01 8.546,85 8.546,85 

Item Equipamento/material Unidade Quant. Valor unitário Valor total 
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07 PLAFON DE SOBREPOR LED 

QUADRADO, conforme 

especificações constantes neste Termo 

de Referência. 

Unidade 120 200,71 24.085,20 

Item Equipamento/material Unidade Quant. Valor unitário Valor total 

08 REFLETOR LED RGB 200 W, 

conforme especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

Unidade 10 241,37 2.413,70 

TOTAL GERAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO                                                                                                                                               88.380,15 

 

9.2 O valor estimado é o máximo admitido para contratação do objeto, e foi obtido 

em pesquisas realizadas pela Administração de acordo com o art. 23 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

9.3 Na elaboração da proposta comercial, as empresas interessadas deverão respeitar 

obrigatoriamente os limites máximos aceitáveis dispostos na tabela acima. 

 

9.4 O valor total inclui todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

 

10.1 As despesas resultantes desta contratação correrão à conta da dotação orçamentária, 

consignada no orçamento da Câmara de Vereadores de Joinville para o ano de 2026, 

contas: Código despesa 176 - 4.4.90.52.04 – Aparelhos de medição e orientação (item 

6); Código despesa 174 - 3.3.90.30.44 – Material de sinalização visual e afins (itens 

1,3,4,5) e 3.3.90.30-24 – Material para manutenção de bens imóveis (itens 2, 7 e 8). 

 

11 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

11.1 Contratação por pregão, na forma eletrônica, com julgamento pelo mentor preço por 

item. 

 

11.2 Documentos de habilitação 

 

11.2.1 Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhadas de 

documentos de eleição de seus administradores (ou documento equivalente na forma da 

Lei); 

 

Observação: O Ato Constitutivo do licitante deverá contemplar, dentre os objetivos 

sociais, atividade compatível com o objeto licitado. 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

 

11.2.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

 

a) Certidão Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
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da União; 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Prova de regularidade relativa à Fazenda Estadual da sede da proponente; e 

e) Prova de regularidade relativa à Fazenda Municipal da sede da proponente. 

 

11.2.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da empresa licitante. 

 

11.2.4 Para documentos que não contiverem data de validade expressa, considerar-se-á a 

validade de 60 (sessenta) dias a partir da data de emissão, exceto nos casos em que, pela 

natureza do documento, o prazo de validade não for aplicável. 

 

11.2.5 Os documentos disponíveis para consulta na internet terão sua veracidade 

comprovada eletronicamente. No caso de impossibilidade momentânea de acesso à 

internet, a sessão poderá ser suspensa até que seja possível a verificação, para posterior 

declaração do vencedor. 

 

11.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 

documentação atinente à regularidade fiscal especificada, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, conforme determina o art. 43 da Lei Complementar no 123/2006.  
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